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Sumário 

O que auditámos? 

O Tribunal de Contas auditou o recurso ao crédito bancário pela Freguesia de Rosto do 
Cão (São Roque), em 2018, tendo como objetivo principal verificar se a abertura de crédito 
contratada observou o regime legal de crédito das freguesias.  

A ação foi realizada na sequência da decisão proferida no Relatório n.º 03/2021 – 
VIC/SRATC, de 17-05-2021 (Verificação interna da conta da Freguesia de Rosto do Cão - 
São Roque - Gerência de 2018), face aos indícios de que, naquele ano, teria sido ultrapas-
sado o limite quantitativo de endividamento da Freguesia. 

O que concluímos? 

 Em abril de 2018, a Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) contratou uma aber-
tura de crédito, no montante de 75 000,00 euros.  

 A operação concretizada excedeu largamente o limite legal de endividamento da 
Freguesia de Rosto do Cão (São Roque), fixado em 6 223,80 euros. 

 A Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) realizou ainda outras operações de cré-
dito junto da mesma instituição de crédito, que envolveram encargos no montante 
de 2 533,58 euros, sem a necessária autorização da assembleia de freguesia e com 
inobservância dos limites legais de endividamento. 

O que recomendamos? 

Formularam-se recomendações dirigidas, em particular, à adoção de procedimentos de 
controlo que assegurem o cumprimento das disposições legais em matéria de endivida-
mento, nomeadamente:  

 Obtenção de prévia autorização da assembleia de freguesia, em caso de recurso 
ao crédito. 

 Observância dos limites quantitativos de endividamento. 

 

 

 

 

 

 

AUDITORIA – AUTARQUIA LOCAL – CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO – FREGUESIA – 
INFRAÇÃO FINANCEIRA SANCIONATÓRIA – RELEVAÇÃO DA INFRAÇÃO –
RESPONSABILIDADE FINANCEIRA SANCIONATÓRIA 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosVerificacaoInternaContas/Documents/2021/vic-sratc-rel003-2021.pdf
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I. Introdução 

1. Antecedentes e fundamento da ação 

1.1. Antecedentes 

1 Em anterior ação de controlo, realizada pelo Tribunal de Contas com o objetivo de 
verificar se algumas das freguesias situadas no território da Região Autónoma dos 
Açores respeitaram o regime legal do recurso ao crédito , concluiu-se que nem sem-
pre aquele foi observado, porquanto, designadamente : 

 algumas operações de crédito não foram precedidas da necessária autorização 
da assembleia de freguesia;  

 foram ultrapassados os limites legais de endividamento. 

2 Em decorrência, formularam-se adequadas recomendações às entidades auditadas 
no sentido de serem adotados procedimentos de controlo que visem assegurar o 
cumprimento das disposições legais em matéria de endividamento . 

3 Apesar de a Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) não integrar o âmbito subjetivo 
da referida ação de controlo, dada a abrangência das matérias apreciadas, por deci-
são proferida no relatório da auditoria, aquele foi-lhe também remetido . 

1.2. Fundamento 

4 Dos trabalhos desenvolvidos no âmbito da verificação interna da conta da Freguesia 
de Rosto do Cão (São Roque), relativa à gerência de 2018 , resultaram indícios de 
que foi ultrapassado o limite legal de endividamento, contrariando o regime legal de 
crédito das freguesias .  

5 Os documentos que instruíram o processo de prestação de contas evidenciaram o 
seguinte conjunto de informações : 

                                                      
 Ação n.º 14-236FS2. 

 Cfr. ponto 28. do Relatório n.º 07/2017 – FS/SRATC. 

 Idem, ponto 29. 

 Através do ofício n.º 1220-ST, de 22-06-2017 (doc. 03.11).  

 Ação n.º 20-422VIC3. O processo de prestação de contas foi registado com o n.º 415/2018. 

 De acordo com o disposto no artigo 55.º, n.º 5, do RFALEI, na redação à data em vigor, o montante dos emprés-
timos de curto prazo e das aberturas de crédito contratadas pelas freguesias não poderia exceder, em qualquer 
momento, 10% do FFF respetivo. Em 2018, o FFF da Freguesia de Rosto do Cão (São Roque), fixou-se em 
62 238,00 euros (cfr. mapa XX do Lei do Orçamento do Estado para 2018). 

 Cfr. doc.os 01.01 a 01.03. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2017/rel007-2017-sratc.pdf
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6 A ultrapassagem dos limites legais de endividamento é suscetível de gerar respon-
sabilidade financeira sancionatória, punível com multa, nos termos do disposto no 
artigo 65.º, n.os 1, alínea f), segunda parte, e 2, da LOPTC. 

7 Neste contexto, por decisão proferida no Relatório n.º 03/2021 – VIC/SRATC, de 
17-05-2021 (Verificação interna da conta da Freguesia de Rosto do Cão - São Roque - 
Gerência de 2018) , foi determinada a realização de uma auditoria para apuramento 
da eventual responsabilidade financeira. 

8 Consequentemente, a ação foi incluída no programa de fiscalização da Secção Regi-
onal dos Açores do Tribunal de Contas . A nível do plano trienal 2020-2022 do Tri-
bunal de Contas, a auditoria enquadra-se no eixo prioritário 3.5 – Criar condições 
para o reforço da efetivação de responsabilidades por infrações financeiras, no âm-
bito do objetivo estratégico 3 – Contribuir para que os gestores de dinheiros e ativos 
públicos respondam pela sua gestão. 

                                                      
 Cfr. ponto 12.  

 O programa de fiscalização para 2021 foi aprovado por Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em 
sessão de 11-12-2020, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 248, de 23-12-2020, p. 181, sob o n.º 4/2020, 
e no Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores, II série, n.º 242, de 14-12-2020, p. 13167, sob o n.º 1/2020. 
O programa de fiscalização para 2022 foi aprovado por Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em 
sessão de 10-12-2021, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 248, de 24 de dezembro, p. 155, sob o 
n.º 8/2021, e no Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores, II série, n.º 245, de 14 de dezembro, p.14700, sob 
o n.º 2/2021.  

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosVerificacaoInternaContas/Documents/2021/vic-sratc-rel003-2021.pdf
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2. Natureza, âmbito e objetivos  

9 A ação, com a natureza de auditoria de conformidade, incide sobre a operação de 
crédito contratada em 2018, no montante de 75 000,00 euros, sem prejuízo da apre-
ciação de outras matérias relacionadas com o recurso ao crédito bancário naquele 
ano. 

10 O âmbito temporal da ação abrange o exercício de 2018, sem prejuízo da referência 
a factos ocorridos em exercícios anteriores com relevância no contexto da presente 
ação. 

11 A entidade auditada é a Freguesia de Rosto do Cão (São Roque), localizada no con-
celho de Ponta Delgada. 

12 A auditoria teve por objetivos: 

 Verificar se foi observado o regime legal de crédito das freguesias, incluindo a 
competência e a capacidade de endividamento; 

 Apurar a existência de factos eventualmente suscetíveis de gerar responsabili-
dade financeira, incluindo a identificação dos eventuais responsáveis;  

 Obter os elementos probatórios para efeitos de apuramento das eventuais res-
ponsabilidades financeiras. 

3. Fases da auditoria e metodologia adotada 

13 Os procedimentos adotados foram suportados nas metodologias acolhidas pelo Tri-
bunal de Contas, nomeadamente no seu Manual de Auditoria – Princípios Funda-
mentais, com as adaptações justificadas em função da natureza e objetivos da audi-
toria. 

14 Seguiu-se o quadro metodológico que consta do respetivo plano global da audito-
ria , o qual teve em consideração o estudo da legislação aplicável e demais docu-
mentação que já havia sido apresentada pela entidade auditada no âmbito da ação 
n.º 20-422VIC3 – Verificação interna da conta de Freguesia de Rosto do Cão - São 
Roque (Gerência de 2018).  

15 A execução da ação envolveu também a recolha de elementos probatórios junto da 
entidade auditada (designadamente, deliberações dos órgãos executivo e delibera-
tivo da Autarquia e extratos bancários) e a apreciação dos factos geradores de even-
tual responsabilidade financeira.  

                                                      
 Aprovado por despacho de 01-07-2021 (doc. 02.01). 
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16 Não foram realizados trabalhos de campo, na medida em que os elementos dispo-
nibilizados e os esclarecimentos prestados pela entidade auditada permitiram atingir 
os objetivos da ação . 

17 As verificações efetuadas sustentam-se na legislação vigente à data dos factos rela-
tados, a qual é mencionada no Apêndice II. 

18 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos 
e estão identificados no Apêndice III por um número e uma breve descrição do seu 
conteúdo. O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o 
contém. Nas referências feitas a esses documentos ao longo do Relatório identi-
fica-se apenas o respetivo número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

4. Condicionantes e limitações 

19 Não ocorreram situações condicionantes do trabalho de auditoria que justifiquem 
menção.  

5. Contraditório 

20 Para efeitos de contraditório institucional e pessoal, em conformidade com o dis-
posto nos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da LOPTC, o relato foi remetido à entidade audi-
tada e aos responsáveis por eventuais infrações financeiras. 

21 A Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) apresentou um pedido de prorrogação de 
prazo, mas não respondeu . 

22 Todos os responsáveis se pronunciaram em contraditório. O responsável Pedro Mi-
guel Medeiros Moura apresentou duas respostas a título individual e uma em con-
junto com os responsáveis Mariana Oliveira Matos, Ana Sofia Oliveira Soares, Ma-
nuel António Sousa de Barros, Paulo Jorge Torres Viveiros, Rui Botelho de Amaral 
Melo e Sara Medeiros Soares . A responsável Natércia da Conceição Medeiros 
Moura respondeu individualmente . 

23 As alegações apresentadas em contraditório foram tidas em conta na elaboração do 
Relatório e, em conformidade com o disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da 
LOPTC, encontram-se transcritas nos Anexos I, II e III ao presente Relatório.  

                                                      
 Doc.os 02.02. e 02.05. 

 Doc.os 05.03.01 e 05.03.02. 

 Doc.os 05.02.02 a 05.02.05.  

 Doc. 05.02.01. 
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6. Enquadramento legal do recurso ao crédito pelas freguesias e 
infrações financeiras conexas 

24 O regime de crédito e as regras de endividamento das freguesias constam do ar-
tigo 55.º do RFALEI, destacando-se, com relevância para a análise, os seguintes as-
petos: 

 As freguesias podem utilizar aberturas de crédito e contrair empréstimos de 
curto prazo junto de quaisquer instituições autorizadas por lei a conceder cré-
dito, desde que sejam amortizados até ao final do exercício económico em que 
forem contratados (n.º 1) ; 

 A contratação de aberturas de crédito e de empréstimos de curto prazo com-
pete à junta de freguesia, mediante prévia autorização da assembleia de fre-
guesia (n.º 4) ; 

 A utilização de aberturas de crédito e os empréstimos de curto prazo são con-
traídos para ocorrer a dificuldades de tesouraria (n.º 5); 

 O montante das aberturas de crédito e dos empréstimos de curto prazo não 
pode exceder, em qualquer momento, 10% do FFF da freguesia (n.º 5) ; 

 Constituem garantias dos empréstimos contraídos as receitas provenientes do 
FFF (n.º 6). 

25 A ultrapassagem dos limites legais de endividamento e, em geral, a inobservância do 
regime de crédito das freguesias, que se traduza na violação de normas sobre a ela-
boração e execução dos orçamentos ou sobre a assunção autorização ou pagamento 
de despesas públicas ou compromissos, é suscetível de gerar responsabilidade fi-
nanceira sancionatória, punível com multa, nos termos do disposto no artigo 65.º, 
n.os 1, alíneas b) e f), segunda parte, e 2, da LOPTC.  

26 A responsabilidade por infração financeira sancionatória recai sobre o agente ou 
agentes da ação, nos termos do disposto no artigo 61.º, n.os 1, 2 e 4, da LOPTC, 
aplicáveis por remissão do n.º 3 do artigo 67.º da mesma lei. 

27 O artigo 248.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, alterou o n.º 2 do artigo 61.º 
da LOPTC no sentido de alargar aos titulares dos órgãos executivos das autarquias 

                                                      
 Cfr. alínea b) do artigo 3.º da Lei n.º 7/98, de 3 de fevereiro, que regula o regime geral da emissão e gestão da 
dívida pública direta do Estado. À dívida pública fundada contrapõe-se a dívida pública flutuante, que é a dívida 
«contraída para ser totalmente amortizada até ao termo do exercício orçamental em que foi gerada» (alínea a) 
do artigo 3.º do mesmo diploma). 

 No mesmo sentido, alínea c) do n.º 1 do artigo 9.º do RJAL. 

 O artigo 2.º da Lei n.º 51/2018, de 16 de agosto, que entrou em vigor em 01-01-2019, alterou a redação do n.º 5 
do artigo 55.º do RFALEI, elevando para 20% do FFF o limite para a contração de empréstimos de curto prazo e 
para a utilização de aberturas de crédito pelas freguesias. 
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locais o regime de responsabilidade financeira dos membros do Governo . Assim, 
aqueles apenas serão responsáveis quando não tiverem ouvido as “estações compe-
tentes” ou, quando esclarecidos por estas em conformidade com as leis, tiverem 
adotado resolução diferente . 

28 A responsabilidade financeira só ocorre se a ação for praticada com culpa . 

29 A responsabilidade financeira apenas passível de multa pode ser relevada quando se 
encontrem preenchidos os pressupostos fixados no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC, 
ou seja, desde que:  

 a falta só possa ser imputada ao seu autor a título de negligência (alínea a));  

 a entidade auditada não tenha sido anteriormente destinatária de recomenda-
ções sobre a matéria (alínea b)); e  

 seja a primeira vez que o Tribunal de Contas efetua um juízo de censura rela-
tivamente à prática da irregularidade (alínea c)). 

  

                                                      
 A nova redação dada ao n.º 2 do artigo 61.º da LOPTC não é aplicável aos titulares dos órgãos deliberativos das 
autarquias locais, nomeadamente aos membros das assembleias de freguesia. 

 Sobre o assunto, cfr. também a formulação do n.º 1 do artigo 80.º-A do RFALEI, aditado pela Lei n.º 51/2018, de 
16 de agosto, que entrou em vigor em 01-01-2019, nos termos da qual a responsabilidade financeira «recai sobre 
os membros do órgão executivo quando estes não tenham ouvido os serviços competentes para informar ou, 
quando esclarecidos por estes em conformidade com as leis, hajam tomado decisão diferente». 

 Artigos 61.º, n.º 5, e 67.º, n.º 3, da LOPTC. 
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II. Recurso ao crédito bancário em 2018 

7. Factos apurados  

30 Tendo por base os elementos documentais que instruíram o processo de prestação 
de contas da Freguesia de Rosto do Cão (São Roque), relativo à gerência de 2018, 
bem como os recolhidos no âmbito da presente ação, apuraram-se os factos que a 
seguir se descrevem: 

a) No período compreendido entre 01-01-2018 e 31-12-2018, os órgãos representa-
tivos da Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) tinham a seguinte constitui-
ção : 

Quadro 1 – Constituição da Assembleia de Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) – 2018 

Quadro 2 – Constituição da Junta de Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) – 2018 

                                                      
 Os órgãos representativos da freguesia são a assembleia, como órgão deliberativo, e a junta de freguesia, como 
órgão executivo, sendo que a sua composição depende do número de eleitores inscritos na freguesia (a consti-
tuição, composição e organização das freguesias encontra-se regulada nos artigos 4.º a 10.º, 11.º, 12.º, n.º 1, 17.º, 
n.º 1, alíneas a), b) e p), 21.º, 22.º, 23.º, n.º 2, 24.º a 29.º e 75.º a 80.º, todos da LAL (cfr. n.º 3 do artigo 6.º do 
RJAL). Como o número de eleitores inscritos na Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) se situou no intervalo 
entre 1 000 e 5 000, a respetiva Assembleia de Freguesia é composta por nove membros, sendo a mesa da 
assembleia constituída por um presidente, um 1.º secretário e um 2.º secretário. Por seu turno, a Junta de Fre-
guesia é composta por um presidente e por dois vogais, sendo um o secretário e outro o tesoureiro. 
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b) Em 31-12-2017, a Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) não detinha responsa-
bilidades decorrentes do recurso ao crédito ; 

c) Em 02-01-2018 e 04-01-2018, a Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) recorreu 
a uma «Conta Empréstimo - Conta corrente», aberta junto do Novo Banco dos 
Açores, S.A., tendo utilizado, respetivamente,  os montantes de 20 000,00 eu-
ros e de 15 000,00 euros ; 

d) As operações realizadas  não foram sujeitas a deliberação da Junta de Freguesia 
de Rosto do Cão (São Roque), nem precedidas de autorização da Assembleia de 
Freguesia ; 

e) Em 25-03-2018, a Junta de Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) deliberou 
aprovar um «pedido de empréstimo a submeter à Assembleia de Freguesia», 
nos seguintes termos : 

Na agenda da reunião constava a análise de um pedido de empréstimo ao 
Novo Banco para regularizar a conta bancária no Novo Banco que apresentava 
descobertos devido a atrasos em prometidos e anunciados apoios do Governo 
e da Câmara. O empréstimo temporário até à receção das verbas da Câmara e 
do Governo seria negociado com o Banco após aprovação pela Assembleia de 
Freguesia. Ficou decidido que o presidente levaria o assunto à próxima reunião 
da Assembleia prevista para o início de Abril. O empréstimo destinar-se-á à 
regularização das contas bancárias e a investimentos urgentes em obras da 
junta nomeadamente criação de lugares de estacionamento e novas acessibili-
dades……………………………………………………………………………………………………….. 
Serão também estas verbas utilizadas na reparação e manutenção de zonas 
balneares de modo a estarem operacionais em junho. Com este empréstimo 
pretende-se normalizar a atividade da junta ultrapassando as dificuldades cri-
adas pelo atraso nos apoios aguardados. O empréstimo, de natureza urgente 
e carácter excecional (…) deverá ser pago o mais rapidamente possível, impre-
terivelmente até final do ano, devendo a junta através do seu presidente desen-
volver desde já todos os contactos necessários para que os apoios da Câmara 
e do Governo sejam pagos atempadamente ……………………………………………….. 

f) Em sessão ordinária de 28-04-2018, com a ordem de trabalhos «Apresentação, 
apreciação e votação dos documentos de prestação de contas do ano anterior», 
a Assembleia de Freguesia autorizou a Junta de Freguesia a contratar um em-
préstimo, nos seguintes termos : 

Antes de entrar no período antes da ordem do dia a senhora presidente da 
assembleia informou que o senhor presidente da junta, Pedro Moura, solicitou 

                                                      
 Cfr. mapa da Central de Responsabilidades de Crédito do Banco de Portugal, reportado a 31-12-2017 (doc. 03.21). 

 Cfr. Apêndice I, quadro I.1 – Janeiro, e extrato bancário n.º 1/2018, da conta 1006.1642.2004 (doc. 03.18).  

 Doc.os 03.19. e 03.20. 

 Cfr. ata da reunião da Junta de Freguesia n.º 3/2018 (doc. 03.01). Participaram na reunião o Presidente da Junta 
de Freguesia de Rosto do Cão (São Roque), Pedro Miguel Medeiros Moura, e a Tesoureira Mariana Oliveira 
Matos. O Secretário da Junta de Freguesia, Paulo Ricardo Duarte Ferreira, justificou a sua ausência por motivos 
pessoais. 

 Cfr. ata da sessão da Assembleia de Freguesia n.º 4 (doc. 03.02).  
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a esta assembleia que a ata fosse feita em minuta. A vogal Natércia Moura 
solicitou a palavra e pediu esclarecimentos sobre o pedido. O senhor presi-
dente da junta informou que a ata, em minuta, será necessária para um acordo 
com a instituição bancária Novo Banco, devido a um empréstimo que a junta 
pretende efetuar com os mesmos a ser pago num futuro próximo com o rece-
bimento de um protocolo. A senhora Natércia Moura questionou a assembleia, 
porque foi realizado um empréstimo anterior sem a aprovação da assembleia 
de freguesia. O senhor presidente da junta referiu que não solicitou a aprova-
ção da assembleia de freguesia porque o executivo não tinha o entendimento 
que fosse um empréstimo, mas antes um adiantamento até se estabelecer o 
protocolo………………………………………………………………………………………………….. 
(…) Voltando ao empréstimo pedido, pela junta de freguesia, à instituição ban-
cária Novo Banco, o mesmo foi proposto a votação com cinco votos a favor e 
um contra……………………………………………………………………………………………….… 

g) Não consta da ata da sessão a identificação dos membros presentes nem o cor-
respondente sentido do voto ; 

h) Em 30-04-2018, a Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) celebrou um contrato 
de abertura de crédito, subordinado às seguintes condições essenciais:  

Quadro 3 – Elementos essenciais do contrato de abertura de crédito  

 

  

 

 

 

                                                      
 Idem. O Presidente da Junta de Freguesia informou que «a identificação dos elementos ausentes está feita na 
Ata da reunião, pelo que se depreende que os presentes foram Ana Sofia Soares, Sara Soares, Rui Melo, Manuel 
Barros, Paulo Viveiros e Natércia Moura. Consultados os membros da mesa sobre o sentido de voto de cada um 
informaram-nos que tem sido norma das atas não registar por tendências partidárias ou individualmente o sen-
tido de voto. Este registo só é feito quando se verifica um pedido expresso neste sentido de algum elemento da 
Assembleia (…). Esclareça-se ainda que o número de membros em funções efetivas a 28/4/2018 era de nove de 
acordo com os mandatos atribuídos» (doc.os 02.05., 02.08. e 03.03).  
Em contraditório, a responsável Natércia da Conceição Medeiros Moura esclareceu que «embora não exista uma 
declaração de voto exarada em ata, dever-se-á subentender que o único voto contra é meu, tendo em conta as 
minhas declarações registadas na mesma ata». 
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i) Outorgaram o contrato em representação da Freguesia da Rosto do Cão (São 
Roque) o Presidente da Junta de Freguesia e a Tesoureira ; 

j) Em 04-05-2018, foi utilizado o montante máximo contratado de 75 000,00 eu-
ros, o qual foi integralmente amortizado em 31-12-2018, como se evidencia in-
fra : 

Quadro 4 – Contrato de abertura de crédito – Utilização e reembolso do capital 

k) O recebimento da tranche de 40 000,00 euros foi contabilizado em receitas de 
capital, na rubrica de classificação económica 12.05.02. «Passivos financeiros – 
Empréstimos a curto prazo – Sociedades financeiras» ; 

l) O recebimento da tranche de 35 000,00 euros e o respetivo reembolso não fo-
ram objeto de registo contabilístico nos mapas de controlo orçamental da re-
ceita e da despesa de 2018 ; 

m) O reembolso foi registado no mapa de controlo orçamental da despesa de 2018, 
em despesas correntes, na rubrica de classificação económica 03.01.03. «Juros 
e outros encargos – Juros da dívida pública – Sociedade financeiras – Bancos e 
outras instituições financeiras» : 

                                                      
 Doc. 03.04. 

 Cfr. Apêndice I, quadros I.5 a I.12, e doc.os 03.08 e 03.09. 

 Conforme extrato da conta corrente da receita «Rubrica 12.05.02 –Sociedades financeiras» e mapa de controlo 
orçamental da receita de 2018 (doc.os 01.02 e 01.03). 

 Doc. 01.02. A falta de registo contabilístico da receita orçamental contraria o princípio da universalidade, previsto 
no artigo 42.º, n.º 1, do RFALEI. 

 Doc. 01.02., p. 6. De acordo com o classificador das receitas e das despesas públicas (anexos I e II ao Decreto-Lei 
n.º 26/2002, de 14 de fevereiro), a despesa deveria ter sido registada na rubrica de classificação económica 
10.00.00 «Passivos financeiros». 
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   Quadro 5 – Contrato de abertura de crédito  – Registos financeiros  

 

n) O contrato de abertura de crédito gerou os seguintes encargos : 

Quadro 6 – Contrato de abertura de crédito – Encargos 

 

o) Para além do recurso à «Conta Empréstimo - Conta corrente», referida na alí-
nea c), e da contratação da abertura de crédito, até ao limite de 75 000,00 euros, 
a Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) utilizou também descobertos bancá-
rios junto da mesma instituição de crédito , que ultrapassaram, recorrente-
mente, o limite legal ; 

p) As operações de crédito realizadas não foram sujeitas a deliberação da Junta de 
Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) nem precedidas de autorização da As-
sembleia de Freguesia ; 

q) O recurso à utilização dos descobertos bancários implicou os seguintes encar-
gos: 

  

                                                      
 O montante apurado (1 869,74 euros) não corresponde ao indicado no mapa dos empréstimos que instruiu o 
processo de prestação de contas relativas 2018 (2 390,51 euros, correspondente a juros da operação). 

 O descoberto bancário permite a um cliente levantar fundos ou fazer pagamentos a partir da sua conta de depó-
sito à ordem, num montante que excede o saldo dessa conta. 

 Cfr. Apêndice I, quadros I.1 a I.12. 

 Doc.os 03.19. e 03.20. 



 

17 

Quadro 7 – Encargos com outras operações  de crédito 

r) Em 31-12-2018, a Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) não era devedora de 
quaisquer importâncias resultantes de recurso ao crédito . 

8. Apreciação 

8.1. Abertura de crédito até ao limite de 75 000,00 euros 

8.1.1. Autorização  

31 Como decorre da matéria de facto , na sessão ordinária de 28-04-2018, a Assembleia 
de Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) autorizou a Junta de Freguesia a contrair 
um empréstimo junto de uma instituição de crédito, independentemente do respe-
tivo montante. No entanto: 

 A matéria em causa não constava da ordem de trabalhos; 

 A ata da reunião em que foi tomada a deliberação não contém a indicação 
do número de membros em efetividade de funções, a identificação dos mem-
bros presentes, o sentido de voto de cada participante e as declarações de 
voto. 

32 Nos termos do artigo 50.º, n.º 1, do RJAL, só podem ser objeto de deliberação os 
assuntos incluídos na ordem do dia da sessão, admitindo-se, no entanto, que  «Tra-
tando-se de sessão ordinária de órgão deliberativo, e no caso de urgência reconhe-
cida por dois terços dos seus membros, podem os mesmos deliberar sobre assuntos 
não incluídos na ordem do dia» (n.º 2 do mesmo artigo) . 

33 Da ata remetida, não resulta a fundamentação para a urgência do processo de to-
mada de decisão, o que poderá pôr em causa a validade da deliberação. Não obs-
tante, verificou-se que a matéria foi deliberada por dois terços dos membros da As-
sembleia de Freguesia.  

                                                      
 Cfr. Apêndice I, quadro I.12. 

 § 30, alíneas e) e f). 
 No mesmo sentido, cfr. o artigo 26.º do CPA. 
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34 Por outro lado, de acordo com o n.º 1 do artigo 57.º do RJAL, a ata deverá conter um 
resumo de tudo o que de essencial nela se tiver passado, indicando, designada-
mente, os membros presentes e ausentes, as decisões e deliberações tomadas e a 
forma e o resultado das respetivas votações . 

8.1.2. Limite do endividamento  

35 Como se destacou , em 2018, as freguesias podiam utilizar aberturas de crédito e 
contrair empréstimos de curto prazo, destinados a ocorrer a dificuldades de tesou-
raria, desde que o seu montante não excedesse, em cada momento, 10% do respe-
tivo FFF .  

36 Naquele ano, o FFF da Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) foi fixado em 
62 238,00 euros . Por conseguinte, o montante das operações de crédito, indepen-
dentemente da respetiva modalidade, não poderia exceder, em qualquer momento 
do ano, 6 223,80 euros. 

37 O montante utilizado pela Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) em execução do 
contrato de abertura de crédito celebrado em 30-04-2018 excedeu largamente o limite 
legal de endividamento . 

Quadro 8 – Limite de endividamento – 2018   

 

38 A realização da operação de crédito envolveu encargos para a Autarquia, no 
montante total de 1 869,74 euros . 

                                                      
 No mesmo sentido, cfr. o artigo 34.º do CPA. De acordo com o previsto no n.º 2 do artigo 57.º do RJAL, as atas 
são postas à aprovação de todos os membros no final da respetiva sessão ou no início da seguinte, sendo assi-
nadas, após aprovação pelo presidente e por quem as lavrou (em regra, um trabalhador da autarquia designado 
para o efeito). 

 § 24. 

 N.º 5 do artigo 55.º do RFALEI, na redação em vigor à data dos factos. Atualmente, o limite fixa-se em 20% do 
FFF. 

 Mapa XX da Lei do Orçamento de Estado para 2018. 

 Cfr. Apêndice I, quadros I.1 a I.12. 

 § 30, alínea n). 
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8.1.3. Eventual responsabilidade financeira 

39 A realização da operação de crédito, autorizada por deliberação da Assembleia de 
Freguesia, de 28-04-2018, sob proposta da Junta de Freguesia, de 25-03-2018 – cujo  
montante atingiu 75 000,00 euros –, é suscetível de gerar responsabilidade 
financeira sancionatória, punível com multa, de acordo com o artigo 65.º, n.os 1, 
alínea f), segunda parte, e 2, da LOPTC, por violação do disposto no artigo 55.º, n.º 5, 
do RFALEI, na redação aplicável à data dos factos, na medida em que o montante do 
crédito contratado e utilizado excedeu a capacidade de endividamento da Freguesia. 

40 A responsabilidade por infração financeira sancionatória recai sobre o agente da 
ação, bem como sobre os «funcionários e agentes (…) que não esclareçam os assun-
tos da sua competência de harmonia com a lei», em conformidade com o artigo 61.º, 
n.os 1 e 4, por remissão do artigo 67.º, n.º 3, ambos da LOPTC. 

41 Como se referiu , a responsabilidade recai sobre os titulares dos órgãos executivos 
das autarquias locais, quando estes não tenham «ouvido as estações competentes» 
ou «quando esclarecidos por estas em conformidade com as leis, hajam adotado 
resolução diferente». 

42 A organização dos serviços da entidade auditada não comporta quaisquer “estações 
competentes”, nos termos e para os efeitos da remissão operada pelo n.º 2 do ar-
tigo 61.º da LOPTC, para os n.os 1 e 3 do artigo 36.º do Decreto n.º 22 257, de 25 de 
fevereiro de 1933, conjugado com o artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de 
outubro . Nessa medida, pese embora a atual redação do n.º 2 do artigo 61.º da 
LOPTC abranja, na sua literalidade, os titulares dos órgãos executivos das autarquias 
locais, a inexistência de “estações competentes” determina a sua irrelevância para 
aferir da responsabilidade dos membros da Junta de Freguesia.    

43 Assim, são responsáveis : 

 Pedro Miguel Medeiros Moura, Presidente da Junta de Freguesia de Rosto do 
Cão (São Roque), e Mariana Oliveira Matos, Tesoureira, que deliberaram pro-
por à Assembleia de Freguesia a contratação do empréstimo e assinaram o 
contrato de abertura de crédito, em representação da Freguesia; e 

 Ana Sofia Oliveira Soares, Manuel António Sousa de Barros, Natércia da Con-
ceição Medeiros Moura, Paulo Jorge Torres Viveiros, Rui Botelho de Amaral 

                                                      
 § 27. 

 De acordo com a informação prestada, a Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) não dispõe de quadro de 
pessoal (cfr. doc. 03.10). 

 Refira-se que, nos termos do artigo 14.º, alínea d), da Lei n.º 34/87, de 16 de julho, o titular de cargo político 
(entre os quais se incluem os membros dos órgãos representativos das autarquias locais) «a quem, por dever 
do seu cargo, incumba dar cumprimento a normas de execução orçamental e conscientemente as viole», «auto-
rizando ou promovendo operações de tesouraria (…) proibidas por lei, será punido com prisão até um ano». 
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Melo e Sara Medeiros Soares, na qualidade de membros da Assembleia de 
Freguesia, que votaram favoravelmente a realização da operação de crédito ou 
votaram contra sem fazer registar em ata o voto vencido . 

44 Na resposta dada em contraditório, os responsáveis Pedro Miguel Medeiros Moura, 
Mariana Oliveira Matos, Ana Sofia Oliveira Soares, Manuel António Sousa de Barros, 
Paulo Jorge Torres Viveiros, Rui Botelho de Amaral Melo e Sara Medeiros Soares 
referiram que «estavam convictos de estar a cumprir a Lei, pois que os empréstimos 
tinham ambos duração inferior a um ano, eram para acudir a necessidades de tesou-
raria e seriam tempestivamente pagos, como efetivamente foram» e que «(…) não 
tinham consciência da fórmula de apuramento do concreto limite de endividamento, 
até porque a garantia do empréstimo bancário seria, como foi, os acordos de coope-
ração entretanto firmados com entidades públicas». 

45 Alegaram também que «(…) que não houve por parte da Junta de Freguesia de Rosto 
do Cão (S. Roque), nem dos seus eleitos, qualquer intenção ou propósito de violação 
de qualquer obrigação legal perante o Tribunal de Contas, não havendo por parte dos 
demandados qualquer consciência de que estariam em situação de incumprimento, 
admitindo agora, e outrossim, uma errada interpretação e desconhecimento de parte 
do complexo e disperso normativo legal em vigor sobre estas matérias – mas que se 
encontram, agora e doravante, devidamente esclarecidos, face à proposta de Relató-
rio que lhes foi remetida (…) [e que] esta matéria já foi objeto de análise por parte da 
Junta de Freguesia, no sentido do futuro acatamento dos esclarecimentos da mesma 
proposta de Relatório (…)». 

46 Consideraram ainda pertinente referir que «o serviço aqui concretamente auditado, 
quer os ora demandados, nunca foram, que por esse Venerando Tribunal, ou por 
qualquer serviço de controlo interno, concretamente intimados ou censurados pelas 
específicas infrações procedimentais de que agora se acham cientes, face ao conte-
údo do relatório da presente auditoria», apelando a que o Tribunal considere «não 
haver neste caso lugar responsabilidade financeira sancionatória». 

47 Face aos argumentos aduzidos em contraditório pelos responsáveis, considera-se 
que se encontram reunidos os pressupostos fixados no artigo 65.º, n.º 9, alíneas a) a 
c), da LOPTC, para a relevação da responsabilidade financeira sancionatória: resulta 
suficientemente evidenciado que a falta só podia ser imputada aos seus autores a 
título de negligência, não houve anteriormente recomendações à entidade auditada 
sobre esta matéria e é a primeira vez que o Tribunal de Contas efetua um juízo de 
censura relativamente a esta prática. 

                                                      
 Resulta do n.º 3 do artigo 58.º do RJAL, a contrario, que os membros que não fizerem registar na ata a sua 
declaração de voto são responsáveis pelas deliberações aprovadas, mesmo que tenham votado contra, se aque-
las forem ilegais. No mesmo sentido, cfr. o n.º 2 do artigo 35.º do CPA. 
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8.2. Descobertos bancários e realização de outras operações 

8.2.1. Competência e limite do endividamento 

48 Como decorre da matéria de facto : 

 Em janeiro de 2018, a Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) recorreu a uma 
«Conta Empréstimo - Conta corrente», aberta junto de uma instituição de cré-
dito, tendo utilizado a quantia de 35 000,00 euros; 

 Ao longo do exercício foram também utilizados descobertos bancários, cujo 
montante ultrapassou 6 223,80 euros (10% do FFF da Freguesia em 2018). 

49 O descoberto bancário é uma modalidade de abertura de crédito .  

50 Conforme se referiu , nos termos do n.º 4 do artigo 55.º do RFALEI e da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 9.º do RJAL, a utilização de aberturas de crédito pelas freguesias com-
pete à junta de freguesia, mediante prévia autorização da assembleia de freguesia. 

51 No caso, as operações foram concretizadas sem a intervenção dos órgãos represen-
tativos da Freguesia, verificando-se ainda que os montantes utilizados a descoberto 
excederam a capacidade de endividamento da Freguesia de Rosto do Cão (São Ro-
que), contrariando o disposto no artigo 55.º, n.os 4 e 5, do RFALEI. 

52 As operações realizadas geraram encargos no montante total de 2 533,58 euros . 

8.2.2. Eventual responsabilidade financeira 

53 O recurso ao crédito bancário, sem a intervenção dos órgãos executivo e deliberativo 
da Freguesia e excedendo a respetiva capacidade de endividamento, constitui facto 
suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, punível com multa, 
nos termos do disposto no artigo 65.º, n.os 1, alíneas b) e f), segunda parte, e 2, da 
LOPTC, por violação do disposto nos artigos 55.º, n.os 4 e 5, do RFALEI, e 9.º, n.º 1, 
alínea c), do RJAL.  

54 É responsável Pedro Miguel Medeiros Moura, Presidente da Junta de Freguesia de 
Rosto do Cão (São Roque), que promoveu a realização das operações de crédito e 
detinha a competência para autorizar os pagamentos que geraram a utilização dos 
descobertos bancários .  

                                                      
 § 30, alíneas c) e o). 
 Sobre o assunto, cfr., JOSÉ MARIA PIRES, Elucidário de Direito Bancário, Coimbra Editora, Coimbra, 2002, pp. 630 
e 631. 

 § 24. 

 § 30, alínea q). 
 Artigo 18.º, n.º 1, alínea i), do RJAL.   
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55 Em sede de contraditório, o responsável Pedro Miguel Medeiros Moura alegou que 
«(…) não tinha a plena consciência da urdidura normativa financeira, dos concretos 
exigíveis trâmites e limites quantitativos, confessando ainda manifesta e evidente 
deficiência na interpretação de alguns conceitos e sua operacionalidade jurídica, 
como seja o descoberto bancário – até porque, por cotejo com o empréstimo bancá-
rio tout court não existiriam quaisquer dúvidas sobre a necessidade da autorização 
da assembleia de freguesia.». 

56 Referiu também que «(…) não estava suficientemente inteirado do desvalor jurídico 
dos atos, mormente da necessidade de recolher prévia autorização do órgão (que 
agora se sabe ser o competente) no caso de descoberto bancário por se lhe aplicar o 
regime dos empréstimos.». 

57 Salientou ainda estar convicto de que «(…) o descoberto bancário não configuraria 
uma operação de empréstimo, ao menos não no sentido literal em que o legislador 
(agora sabe-se e têm-se consciência plena e perfeita) (…) e no que tange aos limites 
quantitativos do endividamento (…) não existia consciência deôntica de violação da 
norma financeira». 

58 Adiantou, por fim, que «o notificado e a Freguesia alteraram imediatamente todo o 
paradigma da sua atuação decisória, agora definitivamente conformada com o res-
paldo da lei, à qual devem obediência e querem fazer executar, sem cedências, em 
toda a sua plenitude».  

59 Face aos argumentos aduzidos em contraditório pelo responsável, considera-se que 
se encontram reunidos os pressupostos fixados no artigo 65.º, n.º 9, alíneas a) a c), 
da LOPTC, para a sua relevação: resulta suficientemente evidenciado que a falta só 
podia ser imputada ao seu autor a título de negligência, não houve anteriormente 
recomendações à entidade sobre a matéria e é a primeira vez que o Tribunal de Con-
tas efetua um juízo de censura relativamente a esta prática. 
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III. Conclusões e recomendações 

9. Principais conclusões 

61 Face ao que antecede, apresentam-se a seguir as principais conclusões a que se che-
gou no âmbito da presente ação.  

Pontos 
do Relatório 

Conclusões 

7., 
alíneas c) 

e o) 

Em 2018, a Freguesia de Rosto do Cão (São Roque): 

 recorreu a uma «Conta Empréstimo - Conta corrente», aberta 
junto de uma instituição de crédito, tendo utilizado montantes 
que perfizeram a quantia de 35 000,00 euros; 

 utilizou, por diversas vezes, descobertos bancários junto da 
mesma instituição de crédito. 

8.2.1.  

No entanto, contrariando o regime legal aplicável ao recurso ao crédito 
pelas freguesias: 

 o órgão executivo não se pronunciou; 

 não foi obtida prévia autorização do órgão deliberativo; 

 os montantes utilizados excederam a capacidade de endivida-
mento da Autarquia. 

7., 
alíneas h) 

e j)  
8.1.2. 

Em 2018, a Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) celebrou um contrato 
de abertura de crédito, até ao montante de 75 000,00 euros, tendo utili-
zado o montante máximo contratado. 

O montante utilizado excedeu a capacidade de endividamento da Autar-
quia. 

8.1.3. 
8.2.2. 

Estes factos são suscetíveis de gerar responsabilidade financeira sancio-
natória, punível com multa, nos termos do disposto no artigo 65.º, n.os 1, 
alíneas b) e f), segunda parte, e 2, da LOPTC, por violação do disposto 
nos artigos 55.º, n.os 4 e 5, do RFALEI e 9.º, n.º 1, alínea c), do RJAL. 

Face aos argumentos aduzidos em contraditório pelos responsáveis, o 
Tribunal considerou estarem reunidos os pressupostos fixados no ar-
tigo 65.º, n.º 9, da LOPTC para a relevação da responsabilidade financeira 
sancionatória. 
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10. Recomendações  

62 Face às observações constantes do presente Relatório, formulam-se as seguintes re-
comendações, que visam, em particular, a adoção de procedimentos de controlo que 
assegurem o cumprimento das disposições legais em matéria de endividamento: 

Recomendações 
Pontos 

do 
Relatório 

À Junta de Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) 

1.ª 
Obter a prévia autorização da Assembleia de Freguesia, em caso de 
recurso ao crédito.  

[Artigos 55.º, n.º 4, do RFAL e 9.º, n.º 1, alínea c) do RJAL] 

6., 7. e 
8.2.1. 

2.ª 
Observar os limites quantitativos de endividamento. 

[Artigo 55.º, n.º 5, do RFAL]  

6., 7. e 
8.1.2. 

À Assembleia de Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) 

3.ª 

Assegurar que a ata da sessão contém, designadamente, a indicação 
do número de membros em efetividade de funções, a clara identifica-
ção dos membros presentes, o sentido de voto de cada participante e 
as eventuais declarações de voto. 

[Artigo 57.º, n.º 1, do RJAL]  

8.1.1. 

63 Com o acatamento das recomendações formuladas, o Tribunal de Contas espera im-
pactos positivos no cumprimento da legalidade e da regularidade e melhoria da ges-
tão financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 
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11. Decisão 

Aprova-se o presente Relatório, bem como as suas conclusões e recomendações, 
nos termos dos artigos 55.º e 78.º, n.º 2, alínea a), conjugados com os artigos 105.º, 
n.º 1, todos da LOPTC. 

Ao abrigo do disposto no n.º 9 do artigo 65.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 105.º, 
ambos da LOPTC, declara-se relevada a responsabilidade de Pedro Miguel Medeiros 
Moura, Mariana Oliveira Matos, Ana Sofia Oliveira Soares, Manuel António Sousa 
de Barros, Natércia da Conceição Medeiros Moura, Paulo Jorge Torres Viveiros, Rui 
Botelho de Amaral Melo e Sara Medeiros Soares, com os fundamentos anterior-
mente expressos, considerando-se suficiente formular recomendações sobre a ma-
téria.  

As recomendações formuladas serão objeto de acompanhamento durante dois anos.  

Para o efeito, o Presidente da Junta de Freguesia de Rosto do Cão (São Roque) deverá 
informar o Tribunal de Contas, no decurso do mês de janeiro de 2023 e de 2024, 
sobre as operações de crédito contratualizadas no ano anterior, seja qual for a mo-
dalidade que revistam, incluindo os descobertos em contas de depósitos à ordem, e 
remeter os seguintes elementos: 

a) Cópia dos contratos que titulam as operações de recurso ao crédito realizadas 
e da correspondência trocada com as instituições de crédito relativa a essa 
contratação;  

b) Extratos bancários das contas detidas, com indicação dos movimentos regis-
tados; 

c) Mapa da Central de Responsabilidades de Crédito do Banco de Portugal, re-
portado a junho e a dezembro de cada ano; 

d) Atas das reuniões da Junta de Freguesia e das sessões da Assembleia de Fre-
guesia realizadas no ano anterior. 

Expressa-se à entidade auditada e aos responsáveis ouvidos em contraditório o 
apreço do Tribunal pela disponibilidade e colaboração prestadas durante o desenvol-
vimento desta ação. 

São devidos emolumentos, nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1 do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 66/96, de 31 de maio, com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, 
conforme conta de emolumentos a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia deste Relatório: 

 ao presidente do órgão executivo da freguesia auditada, para conhecimento e 
para efeitos do disposto na alínea r) do n.º 1 do artigo 18.º do regime jurídico 
das autarquias locais; 
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 aos responsáveis ouvidos em sede de contraditório; 

 ao Banco de Portugal, enquanto autoridade nacional de supervisão bancária, 
para os efeitos tidos por convenientes, face às observações efetuadas quanto 
à concessão de crédito à freguesia auditada, excedendo a respetiva capacidade 
legal de endividamento. 

Remeta-se também cópia deste Relatório ao Vice-Presidente do Governo Regional e 
ao Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública. 

Entregue-se cópia do presente Relatório ao Magistrado do Ministério Público, nos 
termos do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC.  

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 27 de abril de 2022. 

 

O Juiz Conselheiro 

 

 

 

 

Os Assessores 
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio)  

 

 

 

 

 

 

 

-  
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Ficha técnica 
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Anexos 
Respostas apresentadas em contraditório 
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I – Natércia Moura 
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II – Pedro Miguel Medeiros Moura, Mariana Oliveira Matos, Ana Sofia Oliveira Soares, Manuel 
António Sousa de Barros, Paulo Jorge Torres Viveiros, Rui Botelho de Amaral Melo e Sara 
Medeiros Soares 
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III – Pedro Miguel Medeiros Moura 
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Apêndices 
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I – Capacidade de endividamento utilizada em 2018 

I.1 – Mês de janeiro 
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I.2 – Mês de fevereiro 
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I.3 – Mês de março 
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I.4 – Mês de abril 
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I.5 – Mês de maio 
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I.6 – Mês de junho 
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I.7 – Mês de julho 
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I.8 – Mês de agosto 
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I.9 – Mês de setembro 
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I.10 – Mês de outubro 
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I.11 – Mês de novembro 
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I.12 – Mês de dezembro 
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II – Legislação citada 

 

  
  

  
 

 

  

 

 
 

 

 

 
  

 

                                                      
 A Lei n.º 34/87, de 16 de julho, foi posteriormente alterada pelo artigo 2.º da Lei n.º 94/2021, de 21 de dezembro. 

 A Lei n.º 98/97 de 26 de agosto, foi posteriormente alterada pelo artigo 402.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, 
e pelo artigo 7.º da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho. 

 A Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, foi revogada, em parte, pela alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, mantendo-se em vigor quanto à constituição, composição e organização das autarquias lo-
cais, nos termos do n.º 3 do artigo 6.º do RJAL. 

 O artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, foi posteriormente alterado pelo artigo 344.º da 
Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro. 

 A Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro, foi posteriormente alterada pelos artigos 2.º e 3.º da Lei n.º 51/2018, de 16 de 
agosto, artigo 341.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, artigos 365.º e 366.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, 
e artigo 2.º da Lei n.º 66/2020, de 4 de novembro. 
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 A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, foi posteriormente alterada pelo artigo 3.º da Lei n.º 66/2020, de 4 de 
novembro. 

 O Código do Procedimento Administrativo foi posteriormente alterado pelo artigo 8.º da Lei n.º 72/2020, de 
16 de novembro. 
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III – Índice do dossiê corrente 
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